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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 46/2024 

CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO CONQUISTENSE AO 
SENHOR LUIZ EDMUNDO GOMES DE 
SOUZA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA 
BAHIA, resolve decretar: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Conquistense ao Senhor LUIZ EDMUNDO 
GOMES DE SOUZA. 

Art. 2° O Titulo será entregue em Sessão Especial da Câmara Municipal de Vitória da 
Conquista, convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos junto à 
Mesa Diretora da Casa. 

Art. 30 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 

Plenário Carmem Lúcia, 02 de outubro de 2024. 
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Luiz Edmundo Gomes de Souza, 55 anos, nascido em Cachoeira - Ba., filho dos 
professores Edmundo França e Nini. 
Engenheiro Civil formado pela UFBA em 1994. 
Diretor Executivo da E2 Engenharia e Empreendimentos, empresa de construção civil, 
com foco em habitação, atuante nas Regiões Sul e Sudoeste há 27 anos. 
Reside em Vitória da Conquista há 44 anos. 
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